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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI  
N.º 3.303-C, DE 2004 

 
Ofício (SF) nº 869/2004  
Mensagem nº 142/04 (Urgência, art. 64, §1º CF) 
 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
3.303-B, DE 2004, que “Altera o art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, que ‘dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano e dá outras providências’". 
 

 

 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL; DE DESENVOLVIMENTO URBANO, E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 
 

 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, dispondo sobre a reserva de faixa não-

edificável referente a dutovias. 

 

Art. 2º O inciso III do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 4º ........................................... 

.................................................... 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das 

faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, 

será obrigatória a reserva de uma faixa não-

edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo 

maiores exigências da legislação específica; " 

................................................(NR) 

 

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

 

"Art. 4º ........................................... 

.................................................... 

§ 3º A reserva de faixa não-edificável referente a 

dutovias será exigida no âmbito do licenciamento 

ambiental das referidas dutovias, observados 

critérios e parâmetros que garantam a segurança da 

população e a proteção do meio ambiente, conforme 

estabelecido nas normas técnicas pertinentes."(NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 31 de maio de 2004. 

 

 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 33, de 2004 (nº 3.303, de 2004, 

na Casa de origem), que “altera a Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 

dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano e dá outras providências.” 
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Emenda nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 2 – Comissão de Serviços de Infra-Estrutura) 

Dê-se ao art. 3º do Projeto a seguinte redação: 

 

“Art. 3º O art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

„Art. 4º ....................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada 

a dutovias será exigida no âmbito do respectivo licenciamento 

ambiental, observados critérios e parâmetros que garantam a 

segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 

estabelecido nas normas técnicas pertinentes.‟ (NR)” 
 

 

Senado Federal, em 1º de julho de 2004 

 

 

Senador Eduardo Siqueira Campos 

Segundo Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

.................................................................................................................................................... 
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Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção 

das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 
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* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

 

 Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um 

só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

 

 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 

Providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 

Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 

densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 

em que se situem. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999. 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros 

quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou 

municipal determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização 

específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente 

aprovados pelos órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público 

das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15 

(quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 

existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 

do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 

solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes 

máximos de aproveitamento. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999. 
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§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer e similares. 

  

Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 

loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 

telefônica e gás canalizado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


